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RESUMO – Proposta da Confederação dos Servidores Públicos do Brasil para um modelo de organização do Estado Brasileiro, suas derivações e implicações, antagônico à privatização do aparelho estatal pelos interesses capitalistas privados. Com vistas a superar a exclusão social, a fome e a miséria; assegurar o pleno emprego, liberar o potencial produtivo da terra, e estabelecer programa de metas comprometido com o desenvolvimento sustentável, mediante o princípio da Democracia Real. O Estado Social de Direito, com esse novo ordenamento, deixa de ser apenas representativo, para alicerçar-se e estruturar-se em princípios de participação direta de toda a sociedade organizada. Um Estado além da democracia formal, que não se às funções de uma agência de regulação do mercado, mas que se efetive enquanto organização política coletiva e social.
Estados nacionais em crises continuadas, convulsões sociais e rupturas institucionais, poder político do narcotráfico, queima sistemática de capitais, décadas perdidas, enclausuramento das pessoas pelo descontrole da violência urbana, perda sucessiva de gerações, décadas perdidas, guerras estratégicas, guerras convencionais, terrorismo internacional etc Certamente muitos outros aspectos poderiam ser apontados para indicar a realidade complexa e convulsiva em que se encontra grande parte dos Países. 

A globalização econômica, a mundialização do mercado, o condicionamento das políticas públicas aos interesses mercantis, notadamente aos movimentos especulativos do capital financeiro e aos favores fiscais e cambiais para atrair investimentos externos, interferem e modificam o próprio Estado Nação, resultando, para muitos países da América Latina, entre eles o Brasil, na  imposição da ortodoxia do modelo econômico de geração de superávits primários para pagamentos de juros das dívidas públicas.

 A drenagem destes recursos, retirados dos investimentos sociais, aliada ao alto grau de concentração da riqueza em contradição com a vasta extensão da exclusão social, reforça a marginalização de grandes contingentes populacionais, amplia o mapa da fome e da miséria que aponta o crescimento das populações dependentes de programas de caridade pública. 

Estes são fatores que abalam, mostram a fragilidade e até a falência do sistema representativo do Estado Democrático de Direito, incapaz de  cumprir as suas propostas originárias, afirmadas nos princípios da Declaração de Independência das Treze Colônias, nos Estados Unidos, e  nas  promessas de liberdade, igualdade  e fraternidade da Revolução Francesa de 1879.

Nestas condições, os trabalhadores são provocados a lutarem por um outro modelo de estado, que inclua a participação real da sociedade civil através das suas organizações coletivas. Frente às ameaças produzidas pela fome, pelo desemprego, pelos riscos de guerras generalizadas, inclusive guerras nucleares em escala planetária, pela contaminação do meio ambiente e a usurpação coercitiva do poder pelos grupos de empresas transnacionais, um outro Estado é possível e necessário. 

Para reflexão e debate apresentamos aos delegados do XXII Congresso a proposta do Estado Democrático de Poder Social, uma alternativa das classes trabalhadoras para a implantação de sociedades mais justas, mais humanas, mais fraternas, mais solidárias e essencialmente participativas.  

( A participação coletiva organizada  como pressuposto e princípio básico do Estado Democrático de Poder Social.) 

   A invenção do Estado nas condições do Ocidente 

O Estado democrático de direito, com as particularidades e singularidades inerentes a cada país, é uma herança da civilização greco-romana e seus primeiros contornos surgem com a formação da democracia em Atenas, alcançando o seu brilho intenso por volta do século V antes de Cristo, o século de Péricles, o principal político da Grécia Antiga.  Ele foi chefe civil e militar em Atenas, aprofundou, ampliou e aperfeiçoou as instituições democráticas de Clístenes, de quem era filho; levou a cidade a alcançar a maior projeção política, econômica e cultural de toda a sua história, durante os quarenta anos do seu governo. Dessa experiência o mundo ocidental evoluiu para a constituição de formas de governo orientadas para a democracia representativa, com base nos princípios da razão, da justiça, de projetos de liberdade, transformação, evolução e a promessa de bem estar para todos os membros da comunidade política.  

O desenvolvimento do Estado passou pela afirmação dos  direitos individuais, nos quais se inscrevem o direito à liberdade individual, o direito de expressão e o direito à vida, como garantias fundamentais do Estado de direito democrático. Depois, em outro patamar da sua evolução, incorporou os direitos culturais, sociais e econômicos onde se encontram a garantia de acesso de todas às pessoas aos bens culturais, à saúde, à educação, à participação na riqueza nacional, inclusive o direito de greve. No século passado, os direitos e interesses difusos nos quais os sujeitos da proteção estatal, além dos indivíduos, são a promoção da paz, a proteção ambiental e cultural, a preservação do patrimônio histórico, o atendimento às coletividades etc. 

Um dos principais estudiosos dos fenômenos políticos contemporâneos e da crise do Estado de direito democrático, o filósofo alemão Jürgen Habermas, ao analisar as tensões existentes entre a validade e a efetiva aplicação das normas legais nas sociedades contemporâneas vê um grande problema no que se refere à legalidade e legitimidade. Nem sempre o legal é legítimo, há leis que não devem ser aceitas passivamente pela sociedade; em situações limites é preciso e necessário convocar atos de desobediência civil para reverter o arbítrio imposto pela força da lei. Exemplo real desta contradição são as leis de exceção do Governo George Bush, nos Estados Unidos, a pretexto de combate ao terrorismo.      

        Segundo Habermas, de forma geral a Política e o Direito, nas suas teorias mais difundidas nos tempos atuais, demarcam duas situações, de um lado a afirmação de princípios normativistas em muitos casos distantes e contrários à realidade social, de outro, fundamentos exclusivamente objetivistas sem pertinência com as normas. A preocupação de Habermas é com a reconstrução do Direito, com a integração efetiva de todos os cidadãos nos processos e procedimentos da democracia participativa, nos marcos do Estado de direito democrático e pela via da ação comunicativa. Ele refere-se às situações do direito positivo que pode afirmar a força do direito, da lei, através de procedimentos jurídicos considerados válidos. Só pode ser socialmente válido o que conseguir se impor na esfera social, ou seja, o  que for aceito como norma jurídica.  E para que haja um Estado democrático de direito com uma democracia radical sustentada em ampla participação, mediante o consenso. Só o consenso, através da conscientização dos direitos de cidadania, é poderá levar às liberdades, à autonomia política, à democracia efetiva.  

Aliás a metodologia dos consensos tem sido a estratégia de tomada de decisões em fóruns e organismos sociais e foi incorporada pelo Governo Lula como prática obrigatória nos fóruns e debates com relação aos projetos e programas do governo. Uma forma de ação política cuja evidência, sob a aparência da participação é, tão somente, a tentativa de legitimação pública de decisões previamente tomadas nas instâncias de Governo, o que faz ocorrer metodologias de consensos onde a decisão final é do próprio Governo. Diferente, porém, da forma de consenso existente na Dinamarca, por exemplo, onde os moradores de uma cidade debateram, por quase cinco anos, a construção de um aeroporto, analisando todos os impactos que a obra poderia causar, até o consenso final favorável à implantação.  

        
Nas sociedades modernas, de acordo com a concepção de Habermas, as relações sociais cotidianas das pessoas, aquelas que utilizamos uns com os outros, fazem parte do mundo da vida, enquanto a economia, a cultura, a política, entre outros, compõem o fazem parte dos sistemas sociais. Cada sistema social tem a sua própria racionalidade e as suas instituições específicas. O mundo da vida é regido pela racionalidade comunicativa conformada na busca cooperativa do entendimento recíproco; os sistemas sociais, sendo a política e a economia os principais, empregam a racionalidade estratégica que orientam as ações dos seus agentes para o êxito. Os agentes do sistema político operam com uma racionalidade cujo êxito é medido por um meio que é o poder, o objetivo é alcançar a confiança dos eleitores manifestada pelo voto. O sistema econômico mede o seu êxito por meio do dinheiro e seu objetivo é o lucro.


A racionalidade comunicativa existe a partir das relações sociais que estabelecemos na vida em sociedade – e que são formadas nas nossas comunicações cotidianas deveria ser capaz de impor relações de entendimento e solidariedade. Esta racionalidade do mundo da vida opera através dos diversos atos de fala que pretendem ser verdadeiros, retos e sinceros. Os atos de fala descrevem objetos no mundo externo, expressam as normas orientadoras dos agentes sociais e manifestam a intenção dos sujeitos. O fracasso da racionalidade comunicativa ocorre com a colonização e o domínio do mundo da vida pelos sistemas sociais. A economia e a política passam a reger, cada vez mais, o cotidiano das pessoas. O dinheiro e o poder competem entre si para orientar e regular a ação social e, para isto, impõem a racionalidade estratégica. A integração social, assim, é apenas funcional, orientada para o êxito da política ou economia, sendo medida pelo direito como instrumento de coerção para a integração social. Há, portanto, um beco sem saída que solapa os fundamentos e os alicerces do estado de direito democrática e faz da democracia apenas um jogo de representação onde a representação está submetida às vontades do poder e do dinheiro, reguladas pelo direito.


 Habermas aponta o conflito do Direito em decorrência da tensão permanente existente entre coerção e positividade, em contrapartida à aceitabilidade racional e à legitimidade. Um exemplo menos, mas de profundas implicações sociais no Brasil. O governo Fernando Henrique Cardoso, quando impôs a sua reforma previdenciária, criou um redutor salarial para o pagamento das aposentadorias, denominado Fator Previdenciário. Trata-se de normal legal, aprovada no Congresso Nacional, mas que não é legítima, pois, usurpa direitos de milhões de pessoas. Neste sentido tornou-se uma norma arbitrária e inaceitável, mas que é mantida pelo poder de coerção do Direito. Igualmente, há muitas outras leis ilegítimas, aceitas tão somente pela força da coerção sem que produzam integração social, ao contrário, elas são motivos de dissensos, confrontos e até rupturas institucionais. Na Venezuela, na Bolívia e em outros países nos quais os governos buscam a afirmar a sua soberania econômica, política e cultural, com a imposição de normas legais nem sempre legítimas, a situação de desobediência organizada se mantém com riscos de guerra civil em espaços institucionais onde o esgarçamento do tecido social é prenúncio de convulsão. Na África há países em que o sentido de Estado nação não encontra efetividade, devido ao dilaceramento destas sociedades, aprisionadas nos confrontos tribais e étnicos, além de epidemias que devastam a população. Não nenhuma possibilidade de se pensar em integração social ou qualquer instrumento legitimador das normas. O que se impõe é a força arbitrária de interesses criminosos que se apropriaram do Estado com vistas à operacionalização dos seus negócios. Assim, no entendimento de Habermas, as modernas sociedades políticas  são atravessas por graves contradições, as normas jurídicas não conseguem ostentar a legitimidade necessária para absorver a sociedade, não consegue propiciar limites adequados à participação social, por isto é necessário o recurso de normas jurídicas que obriguem as pessoas a manterem obediência; a liberdade individual é garantida pela coerção do direito objetivo, pela força da lei. 


O Estado é uma criação humana, é uma forma humana de existência social. Em geral é compreendido como a organização jurídica coercitiva de uma comunidade determinada. Ele é o instrumento básico de poder político, com as prerrogativas de deter a hegemonia da coerção e da violência, de intervir em nome de toda a sociedade, de exercer o poder soberano em determinado território, onde se estabelecem uma população, o sistema administrativo e funcional e onde se realizam a exação de impostos e a possessão do poder coercitivo. Na forma desse exercício, ou seja, a maneira como o Estado aplica essas prerrogativas define o seu estatuto político. Nos tempos de hoje o Estado é o centro da arena, o  meio do tabuleiro  que deve ser ocupado; quando se afirma a hegemonia da sociedade política sobre a sociedade civil, do capital financeiro especulativo sobre a estrutura financeira e da concorrência sobre a solidariedade,  a luta dos trabalhadores deve pensar o Estado, pensar e atuar com proposta; atuar, também, para a construção de poder político e poder social, para fortalecer a participação da sociedade civil no Estado e aumentar as trincheiras de ação do movimento social. Participação com o compromisso de reduzir o poder coercitivo do aparelho estatal. 

Estes são pressupostos na direção de uma democracia social, uma democracia real em um novo patamar de relações entre Estado, sociedade civil e mercado que possa se estabelecer na conformação coletiva da Nação. Um movimento de libertação para vislumbrar a emancipação humana com  base na solidariedade e na eqüidade social. A questão do Estado não é um debate novo, ele integra a trajetória histórica das lutas operárias. No momento, adquire valor determinante para a emancipação dos povos explorados, para a busca de sociedades mais justas e mais humanas. 

A palavra Estado, como entificação política, foi utilizada por Maquiavel, no livro O Príncipe (citar).Desde então a concepção de Estado passou por muitas transformações e mutações. Diversos fenômenos como o crescimento da consciência da soberania popular, mediante a tendência de identificar democracia com o poder do povo; o fortalecimento da cultura democrática e da ação política; a ampliação do voto universal e processos econômicos interdependentes e as novas formas de ingerência nos Estados nacionais estabelecidas pelas nações capitalistas centrais demarcam alterações substanciais na organização da sociedade política. Isto leva a que o percurso do Estado moderno seja acidentado, o Estado que exerce a supremacia do seu poder sobre tudo e que se ocupa da fundação da sociedade civil, através das regras jurídicas, das normas políticas e dos pactos de funcionamento da sociedade. A supremacia do Estado em formas de poder do aparelho estatal,  legitimadas, na maioria das vezes, pela própria sociedade política. Dessa realidade decorrem alguns problemas, dentre eles o distanciamento entre as ações do aparelho do Estado e o conjunto da sociedade. A estrutura estatal, governada por grupos de interesse, conformada num conjunto de mediações armadas nas arquiteturas administrativas do poder, se transforma em impedimento para o atendimento das demandas da sociedade civil e em uma barreira para a afirmação democrática da soberania popular. 

O Estado, nessas condições, não consegue representar o interesse geral e passa a ser uma estrutura de domínio de grupos sobre as aspirações gerais da sociedade civil. Essa contradição, em razão das ações concretas das estruturas de poder, movimenta a crise do Estado, em todas as suas formações, seja o Estado liberal, o Estado fascista, o Estado stalinista e o Estado de bem-estar. Nenhuma destas formações conseguiu evitar a contradição que se efetiva entre o controle hegemônico de grupos sobre a sociedade, ocupando o monopólio da violência e da emissão de leis sem assegurar o princípio da igualdade formal, pelo qual todos são formalmente iguais perante o Estado. Antagonismo que se ampliou e se aprofundou, nos últimos 30 anos, com  o afastamento do Estado das suas funções públicas, agravado pela emergência de novos fenômenos, como o  surgimento de novos espaços potencializados pelo avanço dos meios tecnológicos e científicos, o crescimento da população e o movimento de urbanização, a mundialização do mercado e a hegemonia econômica do capital financeiro, num processo que tornou as formas tradicionais de organização política incapazes de assegurar níveis de representação de acordo com as exigências da nova realidade, o que compromete e obstrui a democratização da sociedade e impede a consolidação da soberania popular. O que se observa, com esse processo, é a supremacia do Estado sobre a sociedade civil


Por outro lado, os complexos fenômenos contemporâneos deslocaram vários eixos de conflitos que se contrapõem à sociedade política. No plano imediato da sociedade,  a contradição central, hoje, não é mais  o embate entre a classe operária do setor produtivo e a classe burguesa apropriadora das riquezas, ou seja, não se trata de uma luta entre os donos da força-de-trabalho e os donos do capital, entre assalariados e capitalistas. A contradição visível e perversa está na relação entre populações incluídas e  populações  excluídas. Seja na América Latina, especialmente, ou mesmo nos países desenvolvidos, o que marca e fere a sociedade, profunda e radicalmente, são o surgimento, a formação e o crescimento contínuos de um contingente imenso de excluídos e marginalizados, vivendo nas pontes e viadutos, nas ruas e nas calçadas, nos campos e nos prados, nos albergues e nos abrigos, gente sem eira nem beira, gente que não pode nem sonhar porque vive  o pesadelo permanente da miséria, da fome e da necessidade indigna. Uma contradição que se expande com o modelo de exploração do Estado neoliberal que afastou e afasta a sociedade civil, deliberadamente,  para não permitir, para impedir a elaboração e execução de políticas públicas de interesse geral. Fenômeno que se percebe de imediato na exclusão de vastas parcelas da população é um dos aspectos dramáticos da crise.   

A crise do Estado contemporâneo passa, também, pela privatização da sociedade política  e pela apropriação privada do aparelho estatal, numa situação que envolve o Estado e os partidos políticos, transformados em organismos-empresa, em estruturas condicionadas pelas operações mercantis dos grupos de interesse. Estas operações ocorrem, principalmente com os financiamentos das campanhas político-partidárias. De um lado, os partidos políticos recorrem aos grupos empresariais para receberem recursos sem os quais não podem participar da competição e das disputas políticas; financiados pelo setor privado, os partidos formam compromissos e laços com os grupos de interesse de maneira que o projeto  partidário não tem a legitimação pública de ser o pressuposto programático de uma parte que abarca o todo. Manietados por estes financiamentos, dependentes dos recursos privados para participarem do “jogo político”, os partidos desvirtuam a função pública e se  dimensionam como cartórios eleitoreiros a serviço dos grandes grupos financiadores, com os quais, muitas vezes, estabelecem canais de subserviência e promiscuidade por onde penetram as mãos sujas da manipulação, da coerção e da corrupção. De outro, o Estado se abre para a participação e ocupação dos grandes monopólios de interesses privados, produzindo a identificação desses interesses com as responsabilidades da estrutura estatal de poder. É o Estado privatizado no interesse dos estratos sociais dominantes. 

No Brasil, por exemplo, o Sistema Globo de rádio, jornal e televisão exerce a hegemonia sobre grande parte do Estado brasileiro. Da mesma forma o Sistema Bradesco dispõe de canais privilegiados junto ao Estado, ao ponto de, no Governo Collor, o Ministério da Fazenda ser inteiramente ocupado por representantes desse grupo empresarial. No presente, o governo Fernando Henrique tem a sua espinha dorsal sustentada por quadros orgânicos do sistema financeiro, numa situação que transfere a obrigação social do Estado para o atendimento dos interesses representados por essa privatização do aparelho estatal. Trata-se de realidade comum ao Estado moderno, mas aprofundada ao limite do absurdo na sua forma neoliberal ou neocolonial, com a constituição de um Estado atado e unido visceralmente aos interesses dos grupos privados, subordinado às funções de produção e reprodução do capital financeiro que regula as economias mundiais em conformidade com os seus pressupostos de acumulação.  O mesmo movimento que em diferentes países produz fenômenos e crises semelhantes, é o mesmo capital financeiro que quebra o México e depois opera para recuperar o México, quebra e Turquia e injeta recursos para normalizar o mercado turco; que investe em governos comprometidos com a sua lógica e organiza sabotagens para derrubar aqueles que criam dificuldades para a sua livre circulação e que estabelece a sua supremacia como capital improdutivo capaz de romper as normas constitucionais, a regulamentação estatal e as estruturas institucionais para impor a vontade do reduzido grupo de magnatas especuladores que controla a quase totalidade desse capital.

O domínio do aparelho do Estado pelos grupos monopólicos, em especial pelos especuladores do capital improdutivo, ocorre paralelo ao enfraquecimento do poder legislador. O Parlamento perde eficiência e capacidade de representação, principalmente nos países periféricos e dependentes. O espaço do Parlamento, enquanto locus privilegiado do exercício democrático, enquanto ponto de conexão e intermediação entre a sociedade civil e Estado, perde substância e conteúdo. Vitimado pela inoperância, assolado pelas relações incestuosas dos seus membros, emperrado na madorra da sua dinâmica operativa, o Parlamento não corresponde as demandas da sociedade, atua com extrema lentidão frente aos desafios colocados pela sociedade da informática, deixa de ser fator de estabilidade democrática e não se identifica com as novas relações estabelecidas pelas mudanças e mutações, complexas e decisivas, que incidem sobre a sociedade política. Com isto procedimentos legislativos passam a ser assumidos pelo Executivo através de decretos, medidas provisórias entre outros instrumentos que substituem  as funções dos legisladores. O Parlamento, independente da qualidade dos seus integrantes,   não consegue sair do anel asfixiante erigido  pelas doutrinas hegemônicas na formação do Estado contemporâneo. Nem mesmo no parlamentarismo. 

Às situações aqui sumariadas, somam-se inúmeros outros fatores, conjunturais e estruturais, que reforçam e tornam ainda mais aguda a crise do Estado, com  desdobramentos imprevisíveis, diante das mudanças ocorridas nas últimas décadas, nos planos econômico, político, social, ético e cultural. São processos que abalam  e reduzem o papel do Estado enquanto instituição capaz de garantir os direitos sociais – individuais e coletivos – dos membros da sociedade. Muitas destas ações são decorrentes de projetos longamente preparados e mundialmente articulados, com a finalidade de oferecer modelos de organização do Estado dominados pela lógica do mercado e afetado pelos movimentos do capital especulativo; característica que faz a questão da reorganização do Estado ser, na fase histórica atual da sociedade humana, um grande desafio para todos nós. As mudanças que ocorrem desde as últimas décadas, nos planos econômico, político, social e cultural, colocam em relevo o papel do Estado  e questionam a sua capacidade enquanto agente  garantidor dos direitos sociais – individuais e coletivos – dos membros da sociedade.

Nessa direção, enquanto instituição demarcada pelos interesses dos estratos sociais vinculados ao livre mercado, o Estado neoliberal transforma as pessoas e as estruturas democráticas e populares em meros movimentos de mercadorias; os direitos passam a ser meras formalidades jurídicas, pois, o direito só poderá existir desde que haja competição e, se esta é a regra, estão excluídos do direito todas as pessoas que não sejam inteligentes, que não tenham aptidões para competir e que, principalmente, não tenham assegurado os meios para disputar e vencer. Retorna-se, nos marcos históricos da contemporaneidade, aos tempos da “luta de todos contra todos”, na selvagem convivência dos instintos do mercado, em todos os planos da vida humana. Na ação política, sobrevivem os grupos que possam deter e dominar a representação política, por meio de disputas entre os vários grupos de interesse que não significam e nem representam os interesses democráticos gerais da sociedade; são estes grupos que hegemonizam o poder político em disputas e competições profundamente desiguais. Os ideólogos, administradores e propagandistas do modelo neocolonial, ainda assim, não se mostram satisfeitos. Esta é a posição de Rudiger Dornbusch, ex-chefe de assessoria econômica do Banco Mundial e do FMI e professor de economia do Massachussetts Institute of Tecnhology-MIT, ao comentar as recentes propostas trabalhistas na Alemanha. Ele afirma que “ Uma economia bem sucedida precisa de bastante competição e flexibilidade. Mesmo que isso pareça atrativo, competição e flexibilidade têm os seus inimigos. Competição significa que a sociedade terá ganhadores e perdedores – a pressão é para todos; flexibilidade significa que o status quo não é pétreo. Esse status quo, na verdade, pode ser jogado pela janela a qualquer momento”. O que se expressa, nesta concepção, é o mais profundo desprezo para com o destino de milhares de trabalhadores, milhões de pessoas excluídas e desprotegidas, são coisas descartáveis, são impedimentos ao mercado e, portanto, podem ser jogadas pela janela. E o que pretende Dornbusch? Ele próprio responde: “Nos Estados Unidos, os sindicatos são, em geral, irrelevantes e acordos descentralizados entre os trabalhadores e as empresas são a regra. Quem quiser trabalhar pode trabalhar. As empresas podem despedir e empregar como quiserem e não há custos significativos para cortes maciços nas folhas de pagamento”. Então a regra é deixar tudo na lógica do mercado e das empresas, deixar a sociedade a sabor da “liberdade gerencial” sem qualquer preocupação ética, moral ou social, pois, na sua concepção , “O único empecilho importante nessa liberdade gerencial é a preocupação sobre como fica o moral dos trabalhadores e o impacto disso na produtividade, nos lucros e nos valores das ações.”  Nada tão explícito para ilustrar a ética do sistema neoliberal, do FMI e do Banco Mundial.  

Com essa lógica defendida por Rudiger Dornbusch, realizam-se ajustes estruturais que se articulam com as particularidades de um mundo submetido a enormes transformações nos planos ideológico e estrutural, com a desagregação de direitos e conquistas sociais em escala mundial. Essa realidade resulta da preponderância do capitalismo neoliberal com a idéia de criação de uma nova ordem mundial cujo centro estaria sob a hegemonia do império norte-americano. Mas a organização desse sistema mundial, estabelecido na conformação dos interesses do capital financeiro, não consegue se impor pacificamente. A Pax Americana, com a imposição da hegemonia dos Estados Unidos, degenerada, cada vez mais, em um poder cada vez mais imperial,  mostra-se incapaz de assegurar a ordenação do mundo e de garantir bem-estar e desenvolvimento para todos. Há lutas e resistências, embora muitas das alternativas apresentadas, como a terceira via, não passem de mistificações para encobrir a desigualdade, pois, a concentração da riqueza e o caráter predatório do capitalismo  liberal, numa fase de expansão mundial totalmente desequilibrada, não será superada sem que ocorram mudanças profundas no Estado e nas relações destes com a sociedade civil; é preciso estabelecer, efetivamente, forças sociais e políticas capazes de construírem alternativas para uma democracia social, popular e participativa. 

A concepção clássica desses modelos liberais, nos quais não há espaço para valores humanistas, considera o mercado como uma racionalidade natural, própria e pertinente à sociedade humana, concretizado nas leis da economia, numa teoria que mistura sociedade e mercado; da mesma forma elabora a concepção de uma racionalidade artificial, representada pelo Estado, na qual o Parlamento é o espaço da representação da vontade do povo, vontade expressa nas leis construídas com base no instituto da representação. Portanto o mercado é algo natural e imanente à sociedade e como tal deve ter papel preponderante. Mas, contrariando a ideologia neoliberal, a sociedade civil cresce em participação e se interpõe entre o Estado e os grupos de interesse; ocupa espaços e obtém avanços através do movimento sindical, do  movimento popular, das organizações não-governamentais, das organizações mutualistas  e de outra representações do movimento social. Movimento que se processa com muitos embates e dificuldades. A sociedade política e o aparelho estatal, usurpados pelos grupos e estratos de interesse, representados por empresários, executivos, políticos, administradores, cientistas, ideólogos e propagandistas que atuam como quadros do modelo neoliberal, impõem barreiras para impedir a expansão da sociedade civil, pois, a eles é fundamental assegurar o controle do aparelho estatal. Um tipo de controle que modifica e altera o perfil do estado e que ameaça pulverizar as formas tradicionais dos Estados nacionais. 

Resta considerar, para uma análise mais extensa e mais ampliada, a dinâmica resultante da segunda revolução industrial, com o salto qualitativo ocorrido no desenvolvimento da tecnologia de produção, com a substituição gradual do trabalho humano, possibilitada pela revolução da microeletrônica, pela revolução tecnológico-industrial e pela engenharia genética, na emergência de novos e complexos fenômenos sociais, dentre os quais se afirma a chaga dolorosa do desemprego e da exclusão. Uma realidade que demanda maior alcance de reflexão e análise, pois, o que se vislumbra, desde já, é um ordenamento social distinto de todas as formações até então existentes; uma realidade matrizada pelo fim do emprego, pela elevação da ciência como força produtiva essencial, pela divisão social entre os que detém o conhecimento e aqueles que a ele não têm acesso e pela centralidade da necessidade de uma revolução energética que poderá determinar, inclusive, a própria sobrevivência da humanidade. Portanto, o sistema edificado na conjunção da microeletrônica, da microbiologia e da energia nuclear, alterando a base produtiva, resulta nas profundas transformações que ocorrem nas formações sociais, políticas, econômicas, culturais, éticas e, por decorrência, na estrutura, na organização e na dimensão do Estado. Este é um quadro muito mais amplo que não cabe no recorte deste trabalho, mas que precisa e deve ser pesquisado com rigor e profundidade para a identificação das saídas, das alternativas e das possibilidades não só para o movimento de trabalhadores, mas para o conjunto da humanidade. Esta pesquisa deve ser uma tarefa para todos nós, porém, não cabe no propósito deste trabalho que visa, tão somente, recortar indicativos para propor o debate sobre a grave crise dos estados nacionais, principalmente na América Latina. Uma crise que não é vocacionada por um destino inelutável da região, mas que é imposta e condicionada  por fatos e eventos originados na submissão passiva aos projetos e ajustes vindos dos centros de poder do capital, do grande capital internacional, mais precisamente, dos estratos dominantes do capital financeiro.     

Portanto, a crise dos Estados nacionais está localizada no contexto de uma crise mundial, não é a crise apenas do Estado Nação; em verdade o que se passa é o esfacelamento de um modelo imposto em escala global. Um modelo neocolonizador que pode ser encontrado e identificado em vários eventos mundiais. A perda de autonomia política e a  apropriação privada de Estados nacionais, com as conseqüências decorrentes, levam ao entendimento de que  no contexto de um mundo globalizado e das relações interdependentes, com todas as implicações que isso significa, a questão entre a desnecessidade do Estado-nação e, por outro, a sua manutenção integral, na  forma tradicional. Pode o Estado desaparecer? É necessário um Estado para regular a sociabilidade humana? Esse um debate extenso e complexo, com variantes distintas que não cabem nesse documento. O que se pode constatar é que o Estado-nação do pós-guerra não é e nem pode ser  mais o mesmo após a queda do muro de Berlim; os fenômenos da globalização, da mundialização do mercado e os processos de interdependência entre os países implicaram na redefinição do papel do Estado-nação. A  sua extinção, no presente momento histórico, não está posta como alternativa. Ele ainda conserva o monopólio da força e a administração da política, preservando a capacidade de legislar, de manter o arcabouço jurídico para assegurar as liberdades individuais e a liberdade dos cidadãos, sendo o espaço destinado à efetivação da ação política, portanto, um espaço legitimado para o exercício do poder. No entanto, frente aos processos globalizados da economia e da cultura, o Estado-nação perdeu algumas possibilidades de controle; na realidade mundial do século XXI, há novas variáveis que escaparam do domínio do Estado-nação e passaram a ser regidas por sistemas financeiros globalizados, corporações transnacionais ou organismo como o Banco Mundial, o Fundo Monetário Internacional, a Organização Mundial do Comércio-OMC e a Organização das Nações Unidos-ONU, mudança que introduziu componentes novos na relação entre poder e política. Nessa nova realidade, o esvaziamento de parcela do poder político do Estado-nação, a perda de autonomia e de soberania são realidades incontestes. 

O Estado-nação contemporâneo se depara com processos de desregulamentação dos mercados bancários e financeiros, com a liberalização dos mercados de bens e serviços, com as novas tecnologias de informação e comunicação. Nunca na história da humanidade, houve tamanho volume de dinheiro eletrônico circulando de mercado em mercado, forçando o lucro máximo no tempo mais curto, sem relações determinantes com os sistemas tradicionais  de troca e comercialização de mercadorias e serviços. Esta nova ordem repercute diretamente na atividade econômica dos países, seja no emprego, nas formas e nas condições de vida, fomenta, produz e manipula crises numa perspectiva extremamente perigosa, com a possibilidade de conjugar rupturas e descontroles financeiros com rupturas e rompimentos democráticos. Assim, o perfil da crise do Estado-nação deriva da sua própria organicidade e do comprometimento da sua soberania, pela adoção de modelos e ajustes determinados por organismos de fomento que impõem a submissão aos interesses do capital especulativo. 

Esta é uma das faces da crise dos Estados nacionais na América Latina. Estes são componentes que devem ser considerados quando da análise e diagnóstico da realidade do Estado contemporâneo e, de forma especial, dos estados nacionais da América Latina, para compreender que o aparelho estatal, nesse formato, tem a finalidade de ser instrumento de proteção dos interesses privados do grande capital, distribuindo as sobras, quando há sobras, para os desprotegidos da sociedade civil. Nessa realidade põe-se o debate sobre a possibilidade de uma alternativa pós-neoliberal, na re-construção de um Estado que não seja apenas a agência executiva de intermediação dos interesses privados do capital financeiro; um Estado que não seja o destruidor dos direitos naturais, mas um Estado Social, Popular e Democrático, que não renuncie a defesa dos bens coletivos nos planos do ambiente natural e do ambiente humano e que não seja, tão somente, uma engrenagem do sistema econômico. Repensar o Estado, nas condições atuais, na perspectiva da emancipação, corresponde a identificar as suas funções sociais  frente as necessidades humanas fundamentais, significa buscar os fundamentos do seu ordenamento social cujos princípios essenciais são a solidariedade e a subsidiaridade; solidariedade para assegurar os direitos dos mais necessitados e subsidiariedade para propiciar as condições adequadas e eqüanimes de produção e distribuição.

Para reverter a situação atual dos Estados nacionais latino-americanos, além de uma ampla cidadania solidária entre movimento de trabalhadores, representações políticas, organizações da sociedade civil, empresários com vocação produtiva, movimentos sociais e das demais forças que possam ter coincidências quanto a necessidade de impedir a continuidade do modelo atual, é necessário analisar a nossa realidade,  conhecê-la e entendê-la. Compreender que, especialmente na América Latina e nos demais países subordinados, há mudanças substanciais no plano da administração pública em conseqüência da hegemonia autoritária do capital financeiro, volátil e  especulativo. O movimento capitalista de acumulação – no ciclo de produção, reprodução de lucros e reinvestimentos - que  estrutura a dominação política, econômica e social dos capitalistas, se modifica com a mobilidade consentida do capital financeiro. Não há, nessa nova dinâmica do capital, a justificativa de que os lucros obtidos nos investimentos produtivos sejam, também, de interesse geral da sociedade. Os investimentos produtivos são subordinados ao percurso do capital financeiro, deixam de  ser fontes de geração de emprego, de crescimento econômico, de aumento na arrecadação de impostos e de provimento, para o Estado, dos recursos necessários à proteção social, dos trabalhadores e das camadas desprotegidas da sociedade. Esse modelo desenvolvimentista perde espaço  no processo acelerado de globalização e dos ajustes realizados para dar vazão à volatilidade do capital especulativo, ocasiona mudanças das políticas macroeconômicas, no plano mundial, na redução do tamanho do Estado, de forma a torná-lo mais eficaz e mais eficiente nas suas intervenções destinadas a reduzir as restrições ao movimento do capital financeiro e o das forças do mercado..

Mas, essa adaptação não se faz de forma similar, nem mesmo semelhante. Os países desenvolvidos como os da Europa Ocidental, os Estados Unidos e o Canadá, entre outros,  por exemplo, adotaram medidas de proteção social e mantiveram os seus Estados como instrumento de desenvolvimento e regulação da equidade social. As economias destes países mantiveram a perspectiva de crescimento ainda que fosse um tipo de desenvolvimento adaptado aos fluxos do capital financeiro, porém, foram mantidas estruturas produtivas dinâmicas, garantiram-se a produção, apropriação e difusão dos avanços científicos e tecnológicos com a retenção de parcelas do capital volátil para investimentos nas áreas  industrias, comerciais, agrárias e de serviços. Entre os países da América Latina a presença do capital especulativo tem a finalidade de gerar lucros cada vez mais altos para realimentar os seus próprios circuitos, quase sem conexões com a estrutura produtiva. Dados do Banco Mundial confirmam que do fluxo de capitais para os países em desenvolvimento, em 2000, da ordem de US$ 204,4 bilhões, US$ 70,4 bilhões destinavam-se a financiamento de títulos; US$ 35,5 bilhões para investimentos em ações e US$ 98,5 bilhões em empréstimos bancários. Os lucros desse capital advém  da especulação com títulos da dívida pública e das diversas operações deste circuito, como o procedimento do “risco país” que aumenta o custo dos recursos para os países subordinados. Com a participação do FMI, vigiando, monitorando e punindo, os donos do capital especulativo impõem os seus interesses particulares, entre eles a exigência do pagamento dos juros da dívida pública ainda que tais pagamentos custem o sangue dos povos submetidos a esta exploração selvagem. Cria-se, com essa lógica de extração e acumulação de capital, um círculo vicioso de crises, de recessão e de ampliação das injustiças sociais, com a  subordinação e comprometimento, cada vez maiores, da soberania dos países enredados nessa trama. Para a manutenção desse processo, o pagamento dos juros da dívida pública e o constante aumento dessa divida para continuar rendendo juros e lucros ao capital financeiro é um condição determinante. O caráter predador e corrosivo desse processo é denunciado pelo cientista político argentino, Guillermo O´Donnell, referindo-se à situação da Argentina. Ele observa  que “O problema para esse capital e seus porta-vozes é que seu discurso não pode ser verossímil. É demasiado evidente, apesar dos esforços redobrados que se fazem e que serão redobrados no futuro, que o interesse particular desse capital financeiro não pode ser de maneira alguma o interesse geral de nossa sociedade... A voraz especulação que constitui esse tipo de capital tem, na medida em que se desnuda cada vez mais, a grave conseqüência de despojá-lo de aliados sociais. Evidentemente, para dissimular a nudez, esse capital pode usar sua imensa capacidade de corrupção e de cooptação. Mas essas não são alianças que permitem projetar estratégias políticas; são contratos de compra e venda de pouca duração e baixa densidade política.” A penetração e domínio do capital financeiro sobre o aparelho do Estado poderá levar a conseqüências perigosas, como adverte Guilhermo O´Donnell, há “ o risco de morte lenta de nossa democracia. Isto é, não se trataria de um golpe militar abrupto, mas da progressiva corrosão das liberdades básicas, o crescente distanciamento da política em relação ao conjunto do país e a redução da política ao estreito cenário das intrigas de palácio”. Deve ser permanentemente observado que liberalismo, neoliberalismo, neocolonialismo têm os seus próprios métodos para sufocar e debelar as questões sociais, com  a utilização de recursos que vão desde a regulação e limitação das ações dos explorados até a imposição da violência estatal, através de governos títeres e ditadores. O enfrentamento da crise do Estado, por parte do movimento de trabalhadores, não pode perder de vista este  caráter autoritário da ideologia neocolonial.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

O nosso empenho, portanto, deve voltar-se para a construção de alternativa ao modelo neoliberal de um Estado apropriado e manipulado pelo capital financeiro, na sua forma mais selvagem e mais absurda de exploração. Consiste em estruturar alternativa superadora da atual confrontação entre Estado e mercado com vistas ao Estado Social de Direito como pressuposto da democracia popular, como instrumento adequado às necessidades históricas atuais, sem incorrer na defesa do estatismo e do politicismo como solução para todos os males. A conjunção entre Estado, sociedade civil e mercado deve efetivar-se , concretamente, na participação organizada que não se limita, meramente, aos marcos formais da ação eleitoral. A participação, no Estado Social de Direito, é a corresponsabilidade em processos de  decisão e avaliação, com a organização social das forças democráticas e populares e a transformação das estruturas institucionais. O remédio amargo dos ajustes econômicos poderá causar efeitos colaterais expressos em manifestações de descontentamentos dos excluídos, dos oprimidos e dos demais explorados. O peso da opressão pode ser, ao mesmo tempo, o caminho para a libertação. 

Um caminho que se oferece ao Movimento dos Trabalhadores da América Latina desde que tenhamos coragem de nos colocarmos, frontalmente, contra a corrente política majoritária e hegemônica do nosso tempo; desde que sejamos capazes de manter e fortalecer os nossos princípios, assumindo a defesa da igualdade como pressuposto da diversidade, conscientes de que, nesta luta, não se pode transigir em idéias. Recusamos a concepção neoliberal da uniformidade. Defendemos o pressuposto da igualdade social, a igualdade das possibilidades reais de cada pessoa em viver uma vida plena, com oportunidades iguais de saúde, educação, moradia, trabalho e renda, áreas que jamais serão providas pelo mercado de maneira equânime. Acreditamos no movimento da história como inerente à forma de ser e ir sendo da sociedade humana, por isto, rejeitamos a submissão conformista aos cânones e estruturas neoliberais como se fossem eternas e imutáveis ou como destino inexorável da humanidade.

No desafio que se coloca para o Movimento dos Trabalhadores se inclui a necessidade essencial de afastar a cultura mistificadora do neoliberalismo como tarefa imediata. Romper com esse modelo desagregador, individualista e consumista e construir alternativas sociais e populares que substituam o naturalismo neoliberal por uma ideologia  da solidariedade, da fraternidade e da igualdade para reverter o quadro de  violência, exclusão e perversidade estabelecido pelo modelo neoliberal. Desafio posto na realidade da etapa histórica do mercado mundial com seus imperativos e condicionamentos, da empresa global que não tem mais um centro fixo e cuja racionalidade  é meramente econômica para assegurar rentabilidade e lucratividade. Realidade da mundialização que se opõe ao Estado-Nação. Por isto, na economia globalizada, as funções do Estado são dificultadas, já que ele não controla mais os  fluxos de recursos, de informação, de mercadorias e da própria organização social. Conforme advertência feita pela CLAT, “ a globalização da economia sob o predomínio da ideologia neoliberal aponta para a consolidação de um novo tipo de civilização e de cultura universal e também de uma nova ordem mundial, tremendamente negativos para os países em via de desenvolvimento e para os trabalhadores em geral, além de ser incompatível com a liberdade e a justiça”, porém, de forma contraditória, esse processo aponta  a possibilidade de efetivação de uma nova sociedade civil mundialmente articulada, uma possibilidade de democratização e construção de uma nova ordem global mais livre, mais justa e solidária. 

Esse é o marco para repensar um novo modelo de Estado para os países da América Latina. Esse é o cenário no qual precisamos e devemos atuar, de forma protagônica e corajosa, para recuperar as funções do Estado e a participação da comunidade organizada; propor e participar da construção de poder político e social alternativo aos modelos existentes; poder político capaz de atuar como regulador do mercado e da produção de bens e serviços; da exploração dos recursos naturais e da incorporação dos avanços científicos e tecnológicos; do abastecimento de bens e serviços aos assalariados; do estabelecimento de programas de proteção social e reorientação da intervenção estatal  com vistas a recuperação da soberania. Nessa perspectiva, o único itinerário possível é o da penetração da sociedade civil no Estado, a sociedade civil deve ser o fator determinante da ação política, condicionando a forma do Estado; ela é o espaço privilegiado da transformação social que se expressa na distribuição social das formas e maneiras de poder; portanto, a perspectiva de uma nova sociedade pressupõe a recusa da supremacia da sociedade política sobre a sociedade civil. Entende-se por sociedade civil “o povo socialmente organizado”, única condição para se instituir o poder social dentro de um novo modelo de um Estado Social de Direito para o qual devem concorrer as ações do Movimento dos Trabalhadores em conjunto com os demais movimentos sociais que se unificam nesta direção.

  A organização social do povo, o resgate da trajetória histórica do movimento operário, a inserção solidária dos novos movimentos e  um novo tipo de desenvolvimento integral são os processos de construção de novas sociedades democráticas, nas quais possa se conformar um reordenamento entre o Estado, a Nação, o Povo e a Sociedade Civil. Um Estado Social de Direito que seja forte o suficientemente para assegurar o bem comum e a realização das pessoas e da comunidade; que tenha a solidariedade como princípio unificador e que promova e possibilite o efetivo exercício dos direitos humanos nos setores econômico, político, social e cultural; um Estado Social de Direito capaz de submeter o mercado aos interesses comuns da sociedade com respeito e incentivo às distintas formas de autogestão, com observância os princípios e valores do humanismo, com o fortalecimento do espaço público para estabelecer o ponto de encontro entre a Sociedade Política, a Nação e a Sociedade Civil. Um novo modelo de Estado capaz de encaminhar, de forma soberana, os diversos desafios dos estados Nacionais latino-americanos, desde a reversão da questão da dívida externa até as graves distorções da estrutura fundiária. São, portanto, desafios gigantescos frente aos quais  é decisiva a participação dos trabalhadores do setor público, através do movimento organizado das suas entidades. Movimento que necessita da participação de todos os trabalhadores e no qual a Central Autônoma de Trabalhadores pode desempenhar papel fundamental. 

Pela sua composição orgânica, sem atrelamento partidário ou subserviência aos senhores do poder, seja no campo político ou no campo econômico, a CAT reúne as possibilidades para propor e apresentar para a sociedade brasileira a proposta do Estado Social de Direito, no reconhecimento que a organização política do século XXI traz componentes novos, complexos e desafiadores. Por se instituir como uma central de princípio e de valores, a CAT pode assumir esse papel, estabelecendo uma alternativa de poder social para a nova sociedade que pretendemos construir. Este deve ser o nosso papel, assumido por todos, dirigentes, militantes e colaboradores.

Portanto, lutar pela transformação do Estado na América Latina, atuar em apoio a um novo modelo de Estado Social de Direito, democrático e popular, esta é a nossa missão, a nossa tarefa e o nosso dever. É a nossa obrigação histórica. É o nosso compromisso com as gerações que vão nos suceder.

*

Estado Social, participação popular e cidadania

Sebastião Soares

O uso da palavra Estado deve-se a Maquiavel, que a empregou na sua obra O Príncipe. De forma geral, é compreendido como a organização jurídica coercitiva de uma comunidade determinada. Ele é o instrumento básico de poder político, com as prerrogativas de deter a hegemonia da coerção e da violência, de intervir em nome de toda a sociedade, de exercer o poder soberano em determinado território, onde se estabelecem uma população, o sistema administrativo e funcional e onde se realizam a exação de impostos e a possessão do poder coercitivo. Na forma deste exercício, ou seja, a maneira como o estado dispõe destas prerrogativas define o seu estatuto político. Nos tempos de hoje, a luta dos trabalhadores deve se voltar para aumentar as trincheiras da sociedade civil, construir espaços de participação para reduzir o poder coercitivo do aparelho estatal na perspectiva de uma democracia social que encontre um novo patamar de relações entre Estado, sociedade civil e mercado, na conformação coletiva da Nação.

A questão do Estado passa a ser, na fase histórica atual da sociedade humana, um grande desafio. As mudanças ocorridas nas últimas décadas, nos planos econômico, político, social e cultural, colocam em relevo o papel do Estado enquanto agente  garantidor dos direitos sociais – individuais e coletivos – dos membros da sociedade. Desde a reação teórica e política contra o Estado intervencionista e de bem-estar, cujo texto inicial é O  Caminho da Servidão, de Friedrich Hayek, escrito em 1944, ainda no calor da Segunda Guerra Mundial, a atuação do Estado passou a sofrer ataques violentos por parte desse movimento que veio a receber a denominação de neoliberalismo. Em 1947, Hayek convocou os ideólogos e simpatizantes da sua doutrina para uma reunião em Mont Pèlerin, na Suíça, com a finalidade de estabelecer as medidas concretas para atacar toda e qualquer limitação aos mecanismos de mercado e que fossem estabelecidos pelo Estado. 

Os “doutores” de Mont Pèlerin, entre eles Milton Friedman, Karl Popper, Lionel Robbins, Ludwig Von Mises, Walter Eupken, Walter Lipman, Michael Polanuy, Salvador de Madariaga, entre outros, concordaram que a intervenção do Estado, na política e na economia, era uma ameaça letal à liberdade, por isto decidiram criar a Sociedade Mont Pèlerin para combater o keynesianismo e o solidarismo e preparar as bases de um novo capitalismo. Para este grupo, a desigualdade social era um valor positivo e imprescindível para a vitalidade da concorrência e a prosperidade de todos. Justifica-se, então, as propostas de privatização dos serviços de saúde, do sistema educacional, a diminuição da proteção social ao trabalho, o crescimento da desigualdade como fator de evolução econômica e a redução do tamanho do Estado que deveria estruturar-se em formato mínimo para não impedir a livre circulação das forças do mercado.

A partir dos anos 70 esse ideário firmou-se como organização hegemônica na maioria dos países ocidentais. O primeiro governo neoliberal foi eleito na Inglaterra, em 1979, com a vitória da “dama de ferro” , Margareth Tatcher; seguiram-se os Estados Unidos, em 1980, com Ronald Reagan; a Alemanha, em 1982, com Helmut Khol; a Dinamarca, em 1983, com o governo Schluter,  ampliando-se para quase todos os países do norte da Europa ocidental. Durante os anos 80, o ideário neoliberal triunfou, quase soberano, sobre as vastas extensões do Planeta. A onda neoliberal, com as suas diversas variantes, impunha-se sobre as ideologias, mesmo em países onde foram eleitos governos social-democratas ou socialistas a força dos mercados financeiros internacionais determinaram a imposição de políticas de redução do Estado, com prioridade absoluta para a estabilidade monetária, a contenção do orçamento, concessões e desonerações fiscais aos detentores do capital e a rejeição às políticas de pleno emprego. O neoliberalismo se impunha como ideologia hegemônica e até mesmo definitiva, na concepção daqueles que acreditavam no “fim da história”

O sonho neoliberal de restaurar altas taxas de crescimento, com a reanimação do capitalismo avançado de forma global, transforma-se, agora, no pesadelo da exclusão social, do desemprego, da fome e da miséria que se amplia dolorosamente sobre todos os povos. O desemprego elevado passou a ser mantido como mecanismo natural e necessário para as “economias de mercado eficiente”; a lucratividade das empresas e, principalmente, dos bancos, contrasta com redução gradativa dos salários, ampliando a desigualdade na distribuição da renda; o desmonte do Estado resulta na deficiência e no sucateamento dos serviços públicos essenciais; a dívida pública dos países que implementam políticas neoliberais assume proporções alarmantes; a recuperação dos lucros pelas empresas transnacionais não correspondem a investimentos no setor produtivo, eles são transferidos para a especulação, favorecendo a explosão dos mercados de câmbio internacionais.

Estes processo ocorrem em um mundo submetido a enormes transformações nos planos ideológico, estrutural com a desagregação de direitos e conquistas sociais em escala mundial. A idéia de criação de uma nova ordem mundial sob a hegemonia do império norte-americano, expressa na vitória do capitalismo neoliberal, confronta-se com a impossibilidade de se impor, pacificamente, a Pax Americana ou mesmo assegurar a ordenação do mundo, garantindo bem-estar e desenvolvimento para todos. As alternativas apresentadas, com a terceira via, não passam de mistificações para encobrir a desigualdade, a concentração da riqueza e o caráter predatório do capitalismo  liberal, numa fase de expansão mundial totalmente desequilibrada, mas sem que se constituam, efetivamente, forças sociais e políticas capazes de construir  uma alternativa. Nesse vazio, ocorre a imposição da hegemonia dos Estados Unidos degenerada em um poder cada vez mais imperial.

No plano global, observa-se um reordenamento geopolítico após a falência do grande milagre tecnológico do segundo após-guerra, o Japão, e a queda do império soviético, neste caso com um violento desmonte do Estado e da sociedade. O desenho da nova ordem aponta para graves conflitos intercapitalistas que poderão ocorrer em escala mundial, mas sobretudo na  Ásia, pelo confronto entre dois impérios, a velha China, ainda não totalmente apropriada pelo Ocidente, e o moderno Estados Unidos, herdeiro da tradição anglo-saxônica. Países de economias continentais, chineses e americanos poderão demarcar disputas geopolíticas sem precedentes no século XXI, face as incertezas sobre o destino da Europa.   

A situação japonesa é profundamente grave, pois, segundo o ministro das Finanças do Japão, Kiichi Miyazawa, as finanças públicas do país estão à beira de um colapso. Situação, segundo ele, provocada pelo elevado endividamento do governo nos últimos anos, isso leva a que os débitos do governo japonês devam alcançar 130% do PIB do País. Ele defende novo pacote de emergência, com medidas “drásticas”, “ousadas” e “corajosas” na forma de  uma reforma fiscal de base para reativar a economia e faze-la recuperar o seu crescimento, que voltou a se situar muito próximo a zero. Nos últimos nove anos o governo lançou dez pacotes de estímulo à economia, no total de um trilhão de dólares, com a finalidade de reativar o desenvolvimento. Todos falharam.

Por todo o mundo crescem as desconfianças com as medidas saneadoras do FMI-Fundo Monetário Internacional, especialmente após a crise da Turquia. Recorrendo a moelo de utilização do câmbio como âncora para estabilizar a moeda, novo dogma imposto pelo organismo, o governo turco abusou do endividamento externo. O fracasso turco, com a desvalorização da lira em 36%, levantou aumentou as críticas ao FMI e a sua política de âncoras cambias, fracassada no México, em 94, no Sudeste Asiático, em 97/98 em no Brasil, em 1999. O FMI atua com um receituário único que consiste em ajuste fiscal, abertura comercial e controle da inflação, adaptado em cada país conforme os interesses do império financeiro. Os resultados são violentos, como ocorreu na Turquia, como o que ocorre na Argentina, onde a força do dólar prejudica as exportações daquele país para o mercado mundial, levando ao acúmulo de déficits orçamentários, aumento do endividamento e aprofundamento da crise social que resulta na situação dramática atual. Situação similar ao Equador, cujo sistema cambial corresponde à perda de soberania e flexibilidade que reduz estes países a situação de crise absoluta próprias a pequenas colônias dominadas por grandes potências. 


Portanto, a questão do Estado, neste contexto, deve observar o descentramento da crise mundial, não é a crise apenas do Estado Nação; é, em verdade o destroçamento de um modelo imposto em escala global. O caráter colonizador deste modelo fica expresso nas recentes determinações do FMI com relação à política das águas, em 40 acordos para revisão geral das políticas de empréstimo, em 12 países foram incluídas condições impondo privatização da água ou completa recuperação do custo. Estes empréstimos, a título de “Reduzir a Pobreza e Facilitar o Crescimento” , aprofundam a dependência dos países que os aceitam, reduzem o poder do Estado e dificultam o acesso das comunidades de baixa renda ao abastecimento de água. Isto pode ser constatado na cidade de Cochabamba, na Bolívia, onde as pessoas sofreram um aumento absurdo no preço da água depois de um acordo de privatização controverso que foi feito entre a municipalidade local e a San Francisco-based Bechtel Corporation. A privatização foi uma condição imposta ao governo da Bolívia pelo Banco Mundial.


Diante do absurdo ocorreram protestos da população que forçaram o governo a reduzir o custo da água e a reavaliar o contrato com a Bechtel, além de abrir um debate público intenso sobre o orçamento e tomada de decisões democráticas. Essa política entre o União FMI e o Banco Mundial  é conhecida como “condicionalidade cruzada”, ou seja, os empréstimos do Banco Mundial impõem a obediência a certas  condições do FMI, competindo ao banco executar as atividades “estruturais”, entre elas a privatização das companhias estatais. No Brasil, é o próprio governo da União que força a privatização das companhias públicas de água e esgoto ao lado da privatização das hidrelétricas. Desde outubro de 1998, o governo federal bloqueou todos os financiamentos para empresas públicas de saneamento, sejam municipais ou estaduais, com o objetivo de forçar a privatização destas empresas. Essa posição do FMI e do Banco Mundial vale para os países periféricos e dependentes, pois, nos Estados 85% do serviço de saneamento estão nas mãos dos estados ou municípios. 


Este é um aspecto que aponta, dramaticamente, a perversidade que resulta da perda de  soberania do Estado sobre as riquezas estratégicas. Neste caso, as vítimas principais são as mulheres e crianças, são elas que sofrem de forma imediata com a redução da acessibilidade às fontes de abastecimento de água, pois, quando a água se torna mais cara e menos acessível, mulheres e crianças, que sustentam as atividades domésticas diárias, precisam caminhar mais e trabalhar mais intensamente para conseguir água, ás vezes encontrada somente em córregos e rios poluídos. Com isto, em torno de cinco milhões de pessoas, em sua maioria crianças, morrem todo ano por doenças causadas pela baixa qualidade da água potável. Esta situação resulta em prejuízos sociais, por ausência da ação do Estado, a ponto de em regiões da Índia, alguns moradores pagam a elevada taxa de 25% de sua renda pela água. Pessoas pobres que residem em Lima, no Peru, pagam US$ 3 por metro cúbico de água, freqüentemente contaminada distribuída por vendedores privados. Já os mais ricos, pagam US$ 0,3 por metro cúbico de água tratada.

 As políticas de privatização de água e recuperação de custo, impostas pelo FMI, obrigam o governo de Honduras a facilitar concessões privadas na provisão de serviços de água e esgoto; levam a Nicarágua a continuar a ajustar as tarifas de água e esgoto em 1,5% por mês, além de oferecer concessão para o manejo privado dos sub-sistemas de água e esgoto em Leon, Chinandega, Matagalpa e Jinotega, com o conseqüente ajuste das tarifas de água e esgoto para atingir a recuperação do custo e outras concessões para o manejo privado de regiões importantes. No Panamá, há a exigência de contratação de operadores do setor privado, determinando a necessidade de aumento de tarifa e possível taxa de diferenciação entre clientes, bem como revisão do sistema de contabilidade e cobrança da companhia, com atualização da estrutura tarifária.

Estes são exemplos da omissão do Estado e das conseqüências perversas decorrentes. Teóricos ou profetas de vários matizes ideológicos operam com uma dicotomia quando se trata de definir as funções e a importância do Estado-nação no contexto de um mundo globalizado, com todas as implicações que isto significa. A polarização maniqueísta estabelece, por um lado, o desaparecimento ou a desnecessidade do Estado-nação e,  por outro, a sua manutenção de forma integral diante das mudanças processadas. Na concepção que ora desenvolvemos, não se opera com estas duas posições, o Estado-nação não desapareceu, porém não é mais o mesmo, o fenômeno da globalização, a mundialização do mercado e os processos de interdependência entre os países implicam na redefinição do papel do Estado-nação, mas, isto, não significa o seu desaparecimento. Ele ainda conserva o monopólio da força e a administração da política, preservando a capacidade de legislar, de manter o arcabouço jurídico para assegurar as liberdades individuais e a liberdade dos cidadãos, sendo o espaço destinado à efetivação da ação política e, nessa conformação, é um espaço de poder. Mas, o que muda no Estado-nação, frente aos processos globalizados da economia e da cultura, é a perda de algumas possibilidades de controle; na realidade mundial do século XXI, há novas variáveis que escapam do controle do Estado-nação e passam a ser regidas por sistemas financeiros globalizados, corporações transnacionais, FMI, OMC, ONU, essa mudança introduz novos componentes na relação entre poder e política, há nessa nova realidade, o esvaziamento de parcela do poder político do Estado-nação. 

O Estado-nação contemporâneo se depara com processos de desregulamentação dos mercados bancários e financeiros, com a liberalização dos mercados de bens e serviços, comas novas tecnologias de informação e comunicação, nunca na história da humanidade, houve tamanho volume de dinheiro eletrônico circulando de mercado em mercado, forçando o lucro máximo no tempo mais curto, sem nenhuma relação com os sistemas tradicionais  de troca e comercialização de mercadorias e serviços. Essa nova ordem repercute diretamente na atividade econômica dos países, seja no emprego, nas formas e nas condições de vida, fomenta, produz e manipula crises numa perspectiva extremamente perigosa, com a possibilidade de conjugar rupturas e descontroles financeiros com rupturas e rompimentos democráticos. Assim, o perfil da crise do Estado-nação deriva da sua própria organicidade e do comprometimento da sua soberania.

Pode-se observar essa característica através das diversas crises localizadas, como, por exemplo, a tragédia da Argentina, país que, em menos de um ano, passou por  cinco ajustes, sendo todos fracassos dolorosos, com efeitos perversos para o povo argentino, para os trabalhadores e para a Nação. No mês de maio de 2000, o governo anunciou o corte nos salários do funcionalismo e redução nos valores de aposentadorias com a meta de reduzir gastos públicos em US$ 938 milhões. O plano fracassou e a renúncia do vice-presidente instaurou uma crise política com reflexos na economia, além disso, a meta acerta com o FMI de o garantir o déficit fiscal em US$ 4,7 bilhões foi revista e elevada para US$ 5,3 bilhões, situação que provocou aumento na taxa de risco do país, com o conseqüente aumento no custo dos juros. No mês de outubro o segundo plano visa reduzir impostos para estimular o investimento e a produção, mas a economia não foi reativada e houve necessidade de mais ajustes para acerta pacote de “ajuda” com o FMI, commisto a taxa de risco do país atingiu índice elevado, com aumento do déficit público. Em novembro, mais um novo “pacote”, perverso e cruel, com a privatização da previdência, pacto de corte de gastos com as Províncias, desregulamentação do setor  de saúde e elevação da idade mínima  de aposentadoria de mulheres de 60 para 65 anos; foi um novo fracasso, o déficit público  cresceu e o país foi afetado com a crise da Turquia, aumentando o desemprego e a taxa de risco do país, obrigando o governo a ter de pagar juros mais altos para captar recursos. 

No mês de março deste ano, o plano de redução das transferências para as universidades; eliminação de repasses educativos para as Províncias; redução do salário-família; adiamento de aposentadorias; fim de subsídios para gás da Patagônia; fim do Fundo Especial do Tacabo; fim de insenções do IVA (Imposto sobre Valor Agregado) para TVs a cabo, espetáculos artísticos, cinematográficos e desportivos; fim de programs do Ministério da Saúde; diminuição de repasses especiais às Províncias, com os feitos pelo Tesouro Nacional, com a previsão de cortes de despesa da ordem de US$ 2,48 bilhões até 2002. A crise culminou com o rompimento da coalização política que sustentava o presidente Fernando de la Rua e a subida do risco-país argentino, chegando a 898 pontos. O risco-país é uma sobretaxa que as nações pagam ao tomar empréstimo, calculada a partir do custo do dinheiro para os Estados Unidos, cujos títulos são considerados de risco zero. 

O comprometimento da soberania Argentina, com a conversibilidade do austral, vinculado ao dólar na paridade de um por um,  significa mais combustível na fogueira. Há uma sobrevalorização da moeda nacional, aumento de preços dos produtos exportados que deveriam ser compensados com ganhos de produtividade proporcionais, o que não ocorre. Assim, com o desequilíbrio fiscal e gradativa perda de competitividade dos produtos argentinos a recessão é inevitável, resultando na liquidação do parque produtivo do país e da sua receita fiscal. A receita Murphy, de corte vigoroso nas despesas, retirando dinheiro da economia para transferir para o pagamento de juros era um receita para aprofundar a recessão e ampliar a crise. O retorno de Domingos Cavallo ao governo argentino pode ser a repetição de uma farsa.

O nome Cavallo está associado à derrubada da inflação, após ciclos inflacionários extremamente agudos. A situação atual é diferente, a Argentina para por um processo de deflação, entre setembro de 1998 e fevereiro de 2001, os preços caíram 3%. O “milagre” Cavallo produziu um crescimento de 71,76%, no período de 91 a 96, correspondendo ao montante de US$ 113 bilhões. Esse crescimento se fez com a participação do poder público, cujos gastos foram elevados em 129%, somadas as despesas do governo central, das Províncias e das Prefeituras. Para arcar com esses gastos, o poder público recorreu às privatizações e o endividamento que foi elevado de US$ 90 bilhões em 1990 para US$ 116,5 bilhões ao final de 1996. Estas vias, privatização e endividamento, estão esgotadas na Argentina, o próprio Cavallo anuncia que o governo terá que fazer corte de US$ 3 bilhões no orçamento. 

Outros resultados do “milagre” Cavallo podem ser medidos no índice de desemprego que estava em 6,9%, em 1990, foi elevado para 18,4% em maio de 1995 e, quando saiu do governo a taxa de desemprego estava em 17,2%. Da mesma forma a distribuição de renda que distinguia a Argentina dos demais países da América Latina, por sua homogeneidade, piorou drasticamente. Em 1990. pouco antes do primeiro “reinado” de Domingos Cavallo, os 10% mais pobres ficavam com 3,8% da renda Argentina. Em 1996, quando deixava o governo, a participação da população mais pobre na renda da Argentina caíra para 2,8%, correspondendo a uma perda de ingressos para estas pessoas da ordem de US$ 2,7 bilhões, no período de seis anos. A receita Cavallo, portanto, se sustenta no desemprego, no empobrecimento e na perda da soberania. A missão de Cavallo tem a desconfiança do próprio FMI, na avaliação de Cláudio Loser, representante do Fundo na Argentina, que afirma: “ Nos últimos 2.000 anos, ninguém, individualmente, foi capaz de produzir milagres”. O desastre argentino integra a variedade de exemplos da crise de um Estado-nação determinada por variantes exógenas; crise articulada pelo submissão ao modelo neoliberal que resulta na perspectiva da ingovernabilidade democrática.

    CASO BRASIL - DESENVOLVER

Nesta realidade põe-se o debate sobre de uma alternativa pós-neoliberal, a luta por um Estado que não seja apenas a agência executiva de intermediação dos interesses privados do capital financeiro; um Estado que não seja o destruidor dos direitos naturais, mas um Estado Social que não renuncie a defesa dos bens coletivos nos planos do ambiente natural e do ambiente humano e que não seja, tão somente, uma engrenagem do sistema econômico. Repensar o Estado, nas condições atuais, corresponde a identificar as suas funções sociais  frente as necessidades humanas fundamentais, significa buscar os fundamentos do seu ordenamento social cujos princípios essenciais são a solidariedade e a subsidiaridade; solidariedade para assegurar os direitos dos mais necessitados e subsidiariedade para propiciar as condições adequadas de produção e distribuição.

O nosso empenho, portanto, deve voltar-se para a construção de alternativa superadora da atual confrontação entre Estado e mercado; é preciso assegurar o Estado Social como pressuposto da democracia popular, como instrumento adequado às necessidades históricas atuais, sem incorrer na defesa do estatismo e do politicismo como solução para todos os males. A conjunção entre Estado, sociedade civil e mercado deve efetivar-se , concretamente, na participação organizada que não se limita, meramente, aos marcos formais da ação eleitoral. A participação, no Estado Social, é a corresponsabilidade em processos de  decisão e avaliação, com a organização social das forças democráticas e populares e a transformação das estruturas institucionais. Este é o desafio. Esta é a nossa luta.

MAS, ESTAMOS EM UMA NOVA ÉPOCA HISTÖRICA?

O filósofo húngaro, Istvan Mészáros, radicado na Inglaterra, diz que sim, e apresenta argumentos. A Nova Época  carrega  distinções estruturais em relação às épocas anteriores, entre estas podem ser relacionadas as seguintes categorias existenciais:

a) da finitude humana global, frente ao perigo potencial da auto-aniquilação da espécie humana. Na  “aparente incontrolabilidade do modo atual de reprodução sociometabólica sob o domínio do capital” as forças sociais da sociedade capitalista não conseguem controlar o vurmo e a humanidade porta a sua espada de Dâmocles  frente a permanente ameaça de guerras nucleares carregando a possibilidade de aniquilar a vida humana e alterar o equilíbrio ambiental da Terra.

b) Conformação dos espaços mundiais do  mercado, da sociedade, do Estado e dos enfrentamentos; afirmação do imperialismo mundial com o empuxo dos países capitalistas centrais;

c) Fenômenos sóciometabólicos de nova matriz ontológica , como o poder da manipulação semiótica – jornais, panfletos, cartazes e até a poderosa capacidade de orientação e  condução das consciências pela televisão; estratagemas da ideologia dominante para incentivar o consumo com as políticas de inclusão de negros, índios, homossexuais alçando-os à representação de papéis de realce nas novelas e em filmes; manipulação do lazer e do ócio com a indústria do turismo; a unificação mundial dos grandes sistemas de mídias, a pausterização da informação;

d) em decorrência da necessidade de perpetuação do domínio do capital o Estado adquire força extraordinária e impõe a conformidade política e ideológica no pressuposto de um Estado de ideologia única, a sociedade do pensamento único, a sociedade do mercado;

e) a civilização alcançou, por um lado, a capacidade de auto-aniquilação e, de outro, encontrou “a fonte da existência”como o domínio tecnológico e científico da reprodução da vida e está  a um passo de incorporar  o espaço cósmico na reprodução do capital;

f)  crise do emprego e a categoria social do desemprego estrutural, crônico e que atinge a todas as categorias de trabalhadores e abarca a totalidade da força de trabalho da sociedade, já no limite do absoluto para muitas gerações que estão condenadas ao desemprego.  

 
Estas são marcas da outra época histórica que estamos vivendo, não é apenas uma nova conjuntura, é a fase da crise estrutural do capital em todo o sistema de capital. Crise sistêmica grave e diferente das crises conjunturais do capitalismo. 


Na afirmação do pensamento único há o enfraquecimento dos direitos, aumento das restrições às liberdades civis, o caso dos Estados Unidos, por exemplo; imposição de confiscos sobre o mundo do trabalho com o ciclo das reformas, pelas quais se processa uma colossal e perversa transferência de riqueza para o lado do capital. O consenso burocrático transforma ex-comunistas em social-democratas, liberais ou conservadores e as políticas de restrições são comuns a governos conservadores ou socialistas, ex-comunistas ou trabalhistas, social-democratas ou liberais, o modelo é único e deve ser comum.


O Estado, na sua ação de estrutura hierárquica de comando, 

